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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 121/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: JR EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA. ME
CNPJ sob o nº 35.742.680/0001-0

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, MOTOSERRAS, MOTOPODAS E OUTROS PRODUTOS PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRRESENCIAL Nº. 025/2020

R$ 23.310,00 (vinte e três mil e trezentos e dez reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até o 20º dia do mês subsequente ao da entrega dos equipamentos

DURAÇÃO: 12 MESES - 08/05/2020 à 08/05/2021

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 08 de junho de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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DECRETO MUNICIPAL Nº 202/2020
08 de junho de 2020

SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA EM HOMENAGEM PÓSTUMA AO SR.
FRANCISCO DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, considerando o falecimento do
Senhor FRANCISCO DOS SANTOS, conhecido por “Chico Cerqueiro” ou “Chico
Corintiano”, ocorrido neste dia 08 de junho de 2020, cujas homenagens faz jus pelo seu
histórico de pioneirismo, trabalho, postura ética e dedicação à família e à sociedade
novalondrinense,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial no Município de Nova Londrina “in memoriam” de
FRANCISCO DOS SANTOS, por 03 (três) dias, a contar deste dia 08 (segunda-feira) de
junho de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do
Município.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 08 DE JUNHO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: ATRIELI TRANSPORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. ME
CNPJ nº 25.080.324/0001-08

PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO
DE PACIENTES HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato para mais 60 (sessenta) dias, previsto
até 24 de julho de 2020.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido a quantidade de 25% sobre os itens 01, 04, 05, 25 e 61, equivalente à
R$ 2.464,21 (dois mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Nova Londrina, 15 de maio de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ME
CNPJ nº 31.062.949/0001-40

PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO
DE PACIENTES HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato para mais 60 (sessenta) dias, previsto
até 24 de julho de 2020.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido a quantidade de 25% sobre os itens 03, 20, 51, 55, 58, 62 e 64, equivalente à
R$ 1.626,63 (um mil e seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Nova Londrina, 15 de maio de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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